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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO 57/2024
Indicamos ao Prefeito Municipal Sr. Zenildo Brandão, extensivo ao Secretário de Saúde, que tomem as medidas necessárias para a implantação de um Hospital Veterinário Municipal.
Um hospital municipal veterinário é importante para a promoção da saúde e bem-estar dos animais da cidade, assim como para a prevenção e controle de zoonoses. Além disso, a existência de um hospital municipal veterinário pode incentivar a guarda responsável de animais, já que muitos tutores não têm condições financeiras para arcar com os custos de atendimento veterinário em clínicas privadas. Também pode promover a conscientização sobre a importância do cuidado com os animais e a adoção responsável. 

Por fim, o atendimento veterinário público pode contribuir para o controle de populações de animais abandonados, como cães e gatos, por meio de campanhas de castração e adoção.
Sala das Comissões, 19 de fevereiro de 2024.

Bui Bulhões

Ladislau Muniz d Bulhões Filho
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ATENDA- SE                             ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em......./......./.......








          ______________________________


Presidente
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